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MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3287-1144 – Cep 15920-000 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE  DO ALTO  E  A EMPRESA JOELMA 

PINHEIRO DOS REIS – ME (SOS AMBIENTAL), TENDO  POR  OBJETIVO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PLANO DE DESATIVAÇÃO / INVESTIGAÇÃO TÉCNICA DE PASSIVOS 

AMBIENTAIS PARA ATIVIDADES DA ENGENHARIA. 

 
  Pelo presente contrato administrativo, em Vista Alegre do Alto, Estado 

de São Paulo, na presença das testemunhas infra-assinadas, compareceram as 

partes entre si justas e contratadas, de um lado o MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, LUIS ANTONIO FIORANI 

portador do RG nº: 033.317.958-79 e CPF nº 8.867.282-7, e de outro lado, a 

empresa JOELMA PINHEIRO DOS REIS – ME (SOS AMBIENTAL), CNPJ- 

33.428.271/0001-00,  estabelecida   à Rua Dr. Jorge Dallalana, na cidade de 

Taiúva, no Estado São Paulo, neste ato representada   pela  senhora JOELMA 

PINHEIRO DOS REIS, portadora do RG nº 63.816.100-9 e CPF nº 

859.081.585-42, Proprietária, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, para firmarem o presente contrato, nos termos da Lei Federal 

nº 8666/93, e mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Em decorrência do Processo 2276/2023, Dispensa 032/2023 a define-

se como objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada 

para elaboração de plano de desativação / investigação técnica de passivos 

ambientais para atividades da engenharia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar pelos serviços estipulados na 

cláusula primeira, a importância total de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e 
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quinhentos reais), após a prestação dos serviços, com a emissão das notas 

fiscais.  

 

2.2- Todas as despesas do contrato de locomoção, alimentação e demais custos 

fica por conta da CONTRATADA. 

 

2.3 – O preço avençado nesta cláusula não sofrerá, durante o prazo de 

vigência, qualquer reajuste ou correção monetária. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Recairá sobre o valor total a ser pago, as retenções 

referentes ao INSS, conforme disposto no artigo 219 do Decreto nº 3048 

de 06/05/1999 e artigos 647 e 649 do Decreto nº 3000 de 26/03/1999, 

respectivamente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 – A CONTRATANTE, encarregar-se-á do acompanhamento, fiscalização e da 

normatividade suplementar sobre a execução do objeto deste ajuste, conforme 

a Portaria nº 357 de 28 de novembro de 2023. 

3.2 – A CONTRATADA, fica obrigada a prestar os serviços nos termos da 

proposta técnica e comercial apresentada e constante nos autos do 

processo de licitação 2276/2023.  

 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

 

4.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito a conclusão no prazo de 

uma semana de antecedência, para que a CONTRATANTE tenha tempo hábil 

para os procedimentos internos.  

 

4.2 A CONTRATADA só poderá emitir o documento fiscal, após a autorização 

da CONTRATANTE. 
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4.3. Os pagamentos serão efetuados, em conformidade com a aprovação, após 

o setor de engenharia encaminhar toda a documentação correta. 

4.3 O pagamento será realizado de acordo com o cronograma físico financeiro, 

sendo pago conforme aprovação pelo Departamento Técnico do Município de 

Vista Alegre do Alto/SP. 

4.4. O pagamento será realizado na quarta-feira a semana subsequente a 

liquidação da nota fiscal, conforme o Cronograma Físico Financeiro indicado 

pelo setor de engenharia. 

4.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, através 

de remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do 

banco, da agência e conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 

 

4.6. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua 

apresentação válida.  

 

4.7 As nota fiscais deverão constar número do pedido/empenho, número do 

Contrato Administrativo e o número do processo de Licitação. 

 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

 

4.9. O Município só liberará o pagamento após o setor de Engenharia 

encaminhar o Termo Definitivo de conclusão do objeto. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Recairá sobre o valor total a ser pago, as retenções 

referente ao INSS e IRRF, conforme disposto no artigo 219 do Decreto nº 
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3048 de 06 de maio de 1999 e artigos 647 e 649 do Decreto nº 3000 de 26 

de março de 1999, respectivamente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

 

5.1  O presente termo contratual tem validade a partir da data da assinatura, 

findando-se em  de 28 de janeiro de 2024 de 2023 podendo ser aditado nos 

termos do do art. 57, II da lei 8666/93, caso haja necessidade e justificativas 

comprovadas.  

 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 
 

6.1 Fica estipulada uma multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do 

contrato, acrescida de todos os demais ônus advocatícios, perda e danos, à 

parte que infringir qualquer cláusula e condições aqui avençadas ou cancelar o 

compromisso assumido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 

 

7.1 - As despesas com os serviços realizados por força deste termo, correrão à 

conta de dotação própria consignada no orçamento programa vigente, e 

identificada através do código:  
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1 - As partes elegem o Foro Distrital da cidade de Pirangi, Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, que não possam 

ser resolvidas pelas partes amigavelmente. 

 

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03 

(três) vias de igual teor, para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Vista Alegre do Alto, 28 de novembro de 2023.          

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Joedson Queiroz Santos 

Cargo: Secretário de Obras 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Joelma Pinheiro dos Reis 

Cargo: Proprietária 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

Testemunhas: 

 

_____________________     ___________________________ 

Adilson Rogério Ferreira                                     Rodrigo Aparecido Esteves                          
CPF: 293.417.898-28                                          CPF: 253.732.928-77 
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Anexo II- Termo de Ciência e Notificação 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: JOELMA PINHEIRO DOS REIS – ME (SOS AMBIENTAL) 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 067/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 

DE DESATIVAÇÃO / INVESTIGAÇÃO TÉCNICA DE PASSIVOS AMBIENTAIS PARA 

ATIVIDADES DA ENGENHARIA. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcel.bahdur@terra.com.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Vista Alegre do Alto/SP, 28 de novembro de 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: Joedson Queiroz Santos 

Cargo: Secretário de Obras 

CPF: 341.094.828-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Joelma Pinheiro dos Reis 

Cargo: Proprietária 

CPF: 859.081.585-42 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO III- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: JOELMA PINHEIRO DOS REIS – ME (SOS AMBIENTAL) 

CNPJ Nº: 33.428.271/0001-00 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  067/2023 

DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023 

VIGÊNCIA: 29/11/2023 à 28/01/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 

DE DESATIVAÇÃO / INVESTIGAÇÃO TÉCNICA DE PASSIVOS AMBIENTAIS PARA 

ATIVIDADES DA ENGENHARIA. 

VALOR (R$): R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 28 de novembro de 2023. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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